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CAMARA MUNICIF?AL DE6UAÇUÍ ; -

"Çonferé ao Senhòr NILSON DE
SOUZA LACE^A^ JÚNIOR, o
Título de Cidadão Guáçuiensei"

I  ) .

- Q Vereador abaixo assinadò, nò usó de suas atribuições leígais, submete
p segiiintei/^ v ; ^

.  \.

A, .

PROJETO DE DECRETO

■ r ; ■

Art. "Concede aõ Senhor NILSON DE SpUZA LACEÍIDA JÚNIOR o
Título de Cidadão Guaçüiensè"/^^ ^ A '

A.'-. ^v . ■ .A r''-. " ' '' A V  -v

Art. 2". Este Decreto entra éni yigõr ha data de suã piiblicãçãoi

; ' Saíá das Séssões Dr. Francisco Lacerda deAguíar.

!  Guaçuí-BS, 03 de agosto de 2015. ;
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■ jl'/- Câmara íMunidpaCífeÇtiaç^^
Estado do Espírito Sànio

í  v; "í,, 'i
"Projeto de Decreto dò Legislativo h° 025/2015 -
Confere aó Senhdr NlilsON DE SOUZA'LÀÇÉRÜA

Autor: Jc^é Luiz Pirovani
;  Vereador dàCMG v

Rh! /• ■

.  ̂"1 .

> Autuação na \Secrétarja 'da - Çâmara
Municipal de, Guaçul, ÉS^ na datà de /

/>;04/d8/2pi5:,^:' -- •:

• Nesta data faço remessa destes autos ao
'  ::rv' - ■' ^ ■ -■v ■ ■v,;/-.-- v:

Procuràdor Jurídico da Câmara Municipal

■  i de; Ouaçuí, ÉS. Após o parecer dO: dòuto ;
'  Procurador dê^se. vista ^ às . Comissões ;

; Permanèntés com corripétência específica ,
;  nos autos- alínea b, do inCisò llv dó,artigo

:  39 dó ' Regirriento Iritèrno' : da Câmara -
■  Municipal de! Gua^h ,ÉS \ ! / /

Sala das Sessões, 04 de agosto de! 2015. -

" ■ ' " ' 1
Paulo Henrique Çouzi Rosa

Presidente da CMG
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PROCESSO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 025/2015 ,
PROPONENTE: LEGiSLATÍVÒ MUNICIPAL ' -
PARECER N° 21/2015 ' , / > '
REQUERENTE: PRESlbÉNTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ-ES

,  í; : .EMENTA: 'Trojeto de Decreto Lègisjátivp.,{ Cidadão
,  òuaçuiènse. Art. 2è7 c/c 268 e ^guinteis'do Regimento ■

/  interno..Requisitos" ' ^

;  )' i';í-RPlatorio:;-. .
y Foi solicitado parecer,jurídico acercada legalidade, fomialidade e çonstituciqhalidàde do ProJetÍD de'.

Decreto Legislativo n" 25/2015 oriundo.do Pòder. Legislativo que trata de "Conferirão Senhor NILSON, DE ^
SÓUZA LACERDA JUNIOR, o titulo de"Cidadão Guàcuiensè". M r " "

parecer:

0 Projeto de.Decréto liegjsiàtivo visa conferir ão Senhor NILSON.DE SÒÜZA LACERDA JUNlOR, o título
•  de Cidadão"Guaçuie'nse. , , , ->} ■ ' \ '

Esclarece q art. 268 dò Regimento .Interno dessa Çasá de Lejs que para' receber tal .Honrairia o
homenageado terá de.pireencher 03 (trés) reqüisitos/a saber; . ' " . . , ' . ' .

Art. 268. São rèquisitos para se ser agraciado com p título de Cidadão Guaçuiense: , ' ; /

I,- ser riásciclo em outra cidade que não, Guaçuí;. ' '

II- ter prestado relevantes sen/içòs àcidade^de Güaçuí: ; ' . ' , ^ ; . . . . ' . / '

III-ser ürn elemento honiádo e de ilibada conduta/ ^ ^ ' . / ■ . ' ; .'1 .. r

Vale ressaltaj que o titülo de Cidadão Guáçuiense a ser entregue no distrito de São Pedro de Rates e São
Tiago será conferido, exclusivaménte,; a morador da referida localidade (art. 268, parágrafo único do RI), ;

' ho totaPdets (três) para cada diátrito, indicados em consenso pelos Vereadores'dá Câmara (aft! 273, § r
,4° do ^l)j desde.qüe. provada à •proposta, razão pela qual será promulgado .õ respectivo Decreto

Legislativo, (art. 267 do Rl)."^ i . . X ■ , - \ •

Conforme se vê se o , homenageado preencher'os réquisitos acima, p Projeto de Decreto
Legislativo ejstará ancorado-pèlas normas'regirhentajs', sob o respaldo dos art. 267; 268;

-pàragfafP único e 273, § 4^ tõdos. do Regimento- Interno ;dessa Casa de .Leis (Reàoluçâo.
,/016/2060). ' ■ X. ' ■ . ; ■ -Xr / ■ ' . 'X. - .r'

CONCLUSÃO:

Ante. o pxppsto, em atendimento à solicitação de parecer peja Presidência, .OPINAMÓS pela; regular; '
.  tramitação'do presánte Projeto de Decreto Legislativo,. :cabendo ào Egrègip/ Plenário apreciar o seu

-mérito. '.-' ' v ■ v .. . .' Z : , Z. • ■ ■■ '; ; '• :■ í

E o parecer. : ,

Guaçuí^S. 06 de agostp de 2015.
j - 7
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. Mateu^^dat>aüla Marinho '.
s,| .. ■
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Procurador Jürídjço : Z . . ; ■ ' ■ ■ Z'' Z Z.
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Estado do Espírito Sarito"- ;
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PROJETO DE decreto DO LEGISLATIVO N2 025/2Ò15 - "Confere ao
Sénhor NILSON DE SOUZA LACERDA lUNIOR o Títiilo de Cidadão
Guaçuiense". \ j

I r-

Exmo. Sr. Presidente:
■

Nós, abaixo assinados, inembros da Gornissão de.Justiça e Redação Eirtal da v
Câmara Municipál dé Guaçuí,'Somos pela TRAMITAÇÃO NORMAL do Projetò
de Decreto do ̂ Legislativo 025/2015', de autoria dò Verjeádór José Luiz
Pirovàhi> dó acordo com o

V."

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda Aguiar. /

GuaçuÍTES,,10 de, agòsto' de 2015. , ^
•/ •. ^
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CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA.
- Relator -
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WAGNER DUFFRAVER SOUZA-
- Pi^id^hte -

•A • ,
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Câmara Municipal de Guaçuí
'  Estado do Espírito Santo ̂ . nn
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 216/2015^

Õ Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso dé suas atribuições,legais, e v
em conformidade com o Regimento Interno, promulga o seguinte: ^ '

DECRETO

Artigo Confere à personalidade abaixo relacionada, õ "Titulo de Cidadão
Guaçuiense*^ a saber:^ ; \ ,

NILSON DE SOUZA LACERDA JÚNIOR, n Z

Ártigo 2®^. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. : / ' '

Registre-se,.Publique-se é Cumpra-se. , '

Sala das Sessões "Dr.' Francisco, Lacerda de Aguiar";

Guaçuí-ES., 25 desgosto de 20j^

'  P>AIXUO H-eNlteíC2M.e COUZ,!

j  .
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